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Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2024. 

Recurso Administrativo. 

 

 

 

 

 

 CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. (CS Brasil/Recorrente), com sede no Município de Mogi das 

Cruzes/SP, à Av. Saraiva, nº 400, sala nº 04, bairro Braz Cubas, CEP 08.745-900, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 10.965.693/0001-00, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, nos 

termos do Art. 165, I, c da Lei nº 14.133/2021, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em 

face da decisão que habilitou a empresa MOBILIZA FOR RENT LTDA. 

(Mobiliza/Recorrida), no Lote 1, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE.  

  Conforme registrado na Ata da Sessão do Pregão, a Recorrente manifestou 

intenção de recurso no dia 02/12/2024. Portanto, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de recurso, conforme Item 8.1.1 do Edital, se encerra no dia 05/12/2024, sendo, 

portanto, tempestivo. 

 

II-  DO EFEITO SUSPENSIVO.  

Requer seja concedido o efeito suspensivo ao presente recurso nos termos do 

Art. 168 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de recurso interposto em face de 

decisão que irregularmente habilitou a licitante Mobiliza.  



 

 

 

III- DAS RAZÕES DE RECURSO. 

 

III.I –  Do Preenchimento Incorreto da Proposta Inicial da Recorrida.  

Inicialmente, importante registrar que o preenchimento da proposta se trata de 

prerrogativa primordial exigida para a participação no Pregão. O Item 4 do Edital, dispõe 

acerca dos requisitos para a o preenchimento da proposta. 

Conforme previsto no Item 4.1.2 do Edital, a proposta deverá conter a 

descrição do objeto ofertado. A saber: 

 

 

Figura 1 – Trecho retirado do Edital 

 

Oportuno se torna dizer que esse ponto foi arguido pela CS Brasil através dos 

Esclarecimentos a fim de afastar qualquer descumprimento no preenchimento da proposta. 

Vejamos:  

 

 

Figura 2 – Trecho retirado dos Esclarecimentos 

 

Portanto, resta claro que se faz necessário o envio de ficha técnica ou catálogo, 

dos veículos a serem ofertados pela Recorrida.  

A Recorrida, porém, não apresentou ficha técnica ou catálogo dos veículos 

que serão ofertados por ela, bem como não fez a indicação destes em sua proposta ajustada. 

Sendo assim, não é possível identificar o modelo que será de fato fornecido, se tratando, 

portanto, de informação omitida. 

Dessa forma, a proposta apresentada impossibilita a Administração de 

confirmar as suas especificações técnicas, o que por si só já deveria ser motivo suficiente 



 

 

para a desclassificação da Recorrida, por descumprimento do Item 4 e Esclarecimento do 

Edital, que exige a “descrição do objeto” e o envio da ficha técnica ou catálogo os veículos. 

Ato continuo, o fato é que a informação sobre os veículos que serão fornecidos 

é imprescindível no presente caso, uma vez que a Unidade Técnica do Órgão Contratante 

necessita avaliar se os mesmos atendem as exigências técnicas do Edital, o que evitaria a 

contratação de uma empresa que não irá fornecer os veículos adequados à necessidade do 

Contratante. De igual modo, as Licitantes também devem ter conhecimento do objeto a ser 

ofertado pela Recorrida, com base nos princípios da igualdade e transparência. Neste 

entendimento, o Tribunal de Contas da União1 dispõe que: 

 

transparência: refere-se a disponibilizar, independentemente de 
requerimentos (transparência ativa), informação primária, íntegra, autêntica 
e atualizada de interesse coletivo ou geral[12] acerca dos processos licitatórios 
e contratações públicas. Com esse objetivo, foi criado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)[13] 

 

Portanto, resta claro que a descrição contida na Proposta da Recorrida não 

atende o exigido no Edital. Além disso, não possibilita identificar a versão que de fato será 

fornecida, o que impossibilita a Administração de identificar o objeto que efetivamente será 

fornecido, bem como traz uma insegurança e incerteza quanto ao veículo que será 

disponibilizado.  

Com efeito, cumpre registrar que não cabe em sede de diligência, a 

apresentação dos referidos documentos, visto que deveria ter sido apresentado na fase 

correspondente, conforme descrito no Item 7.3 do Edital.  

Além disso, as respostas aos pedidos de esclarecimentos possuem efeito aditivo 

e vinculante, à medida que, além de serem acrescidas às regras do Edital, elas também 

vinculam todos os licitantes e a própria Administração Pública. 

  Quanto ao caráter vinculante dos esclarecimentos prestados, o Professor Marçal 

Justen Filho ressalta que: 

 

A força vinculante da resposta ao pedido de esclarecimento envolve as 
hipóteses de interpretação do edital". Ou seja, aplica-se quando há diversas 
interpretações possíveis em face do ato convocatório. Se a Administração 
escolhe uma ou algumas dessas interpretações possíveis e exclui outras (ou 
todas as outras), haverá vinculação. (Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos’. 11ª ed., São Paulo: Dialética, 2005, pp. 402/403). 

 
1 https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/3-2-principios-das-licitacoes-e-dos-contratos-
administrativos/  

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/3-2-principios-das-licitacoes-e-dos-contratos-administrativos/#_ftn12
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/3-2-principios-das-licitacoes-e-dos-contratos-administrativos/#_ftn13
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/3-2-principios-das-licitacoes-e-dos-contratos-administrativos/
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/3-2-principios-das-licitacoes-e-dos-contratos-administrativos/


 

 

 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento no mesmo sentido:  

 
Esclarecimentos prestados administrativamente para responder a 
questionamento de licitante possuem natureza vinculante para todos os 
participantes do certame, não se podendo admitir, quando da análise das 
propostas, interpretação distinta, sob pena de violação ao instrumento 
convocatório. (Acórdão 299/2015-TCU-Plenário | Relator: Vital do Rêgo.) 

 

III.II –  Da não comprovação da Capacidade Econômico -Financeira.  

Outrossim, além do preenchimento da proposta, os documentos de habilitação 

também são prerrogativas primordiais exigidas para a participação no Pregão. O Item 7 do 

Edital, dispõe acerca dos requisitos para a fase de habilitação.  

O Item 7.1 em específico, faz menção ao Anexo IV, que elenca todos os 

requisitos de habilitação: “7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

que trata o Anexo IV referente aos requisitos de habilitação deste Edital apenas ao licitante 

vencedor.” 

Neste sentido, ao observar os documentos colacionados pela Recorrida, 

verifica-se que esta não apresentou a Declaração elencada no Item 3.4 do Anexo IV, o que 

impossibilita a sua habilitação no Pregão. A saber: 

 

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de 

compromissos por ela assumidos, conforme modelo constante do Anexo ....., 
que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

 

Cumpre mencionar que, conforme disposto no Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, 

“a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato”. Portanto, considerando que a 

Recorrida não apresentou a referida Declaração dando publicidade acerca dos 

compromissos por ela assumidos, não é possível identificar se de fato possui capacidade 

para assumir o objeto do presente Pregão.   

Além disso, o §3º do Art. 69 do mesmo diploma legal dispõe de forma 

expressa a previsão de apresentação da referida Declaração. Vejamos:  

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/299/2015/Plen%C3%A1rio


 

 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 
e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 
a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos. 

 
Portanto, considerando que este documento se trata de requisito essencial 

para a habilitação da Recorrida, conforme disposto no Edital, a sua falta, enseja a 

desclassificação da mesma.  

Com efeito, a falta de apresentação desta Declaração, além de descumprir as 

regras editalícias, traz insegurança para a Administração Púbica na condição de contratante, 

uma vez que a Recorrida não comprovou a sua capacidade econômico-financeira.    

Diante do exposto, destaca-se que não cabe em sede de diligência, a 

apresentação desta Declaração, visto que deveria ter sido apresentada na fase 

correspondente, conforme expressamente previsto no Item 7.3 do Edital:  

 

7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 



 

 

 

Importante pontuar que a previsão dos incisos acima não se estende a 

Recorrida, tendo em vista que não se trata da realidade dos fatos. 

Diante do exposto, considerando que a Recorrida não atendeu as regras 

editalícias, deverá ser inabilitada e desclassificada do presente Pregão, conforme descrito 

no Item 6.7 do Edital: 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 

Por fim, a Recorrente refuta a classificação da Recorrida, haja vista que esta 

além de apresentar Proposta em desconformidade com o exigido pelo Edital, também 

deixou de apresentar documento necessário para habilitação.  

Cumpre salientar, especificamente quanto ao princípio da vinculação ao edital, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que visa a transparência do certame e assegura o 

cumprimento dos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade e probidade 

administrativa, na medida em que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, 

nos exatos termos das regras previamente estipuladas no Edital.  

Ademais, o Art. 59 da Lei nº 14.133/2021 especifica as ocasiões em que haverá 

desclassificação das propostas:  

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. 
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 
disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 



 

 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 
conforme as especificidades do mercado correspondente. 
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 
de acordo com esta Lei. (Grifo nosso). 

 

Desta forma, veda-se aos agentes públicos a adoção de critérios discricionários 

e divergentes das regras previstas no instrumento convocatório, bem como na própria 

legislação.  

Por fim, cumpre registrar que conforme entendimento do Tribunal de Contas 

da União, caso a irregularidade da Proposta não seja meramente formal e afete a substância 

da Proposta, não será permitido o saneamento para correção da ilegalidade, sob pena de ferir 

o princípio da isonomia, da impessoalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 
O princípio do procedimento formal não significa que a Administração deva 
ser ‘formalista’ a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à 
licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou 
julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de 
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 
que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes. (Decisão 570/1992 – 
Plenário). (Grifo nosso). 

 

Diante disso, qualquer decisão que não seja a desclassificação da Recorrida 

violará o princípio da isonomia, o qual nada mais é do que o princípio que garante que a lei e 

as regras do Edital serão aplicadas de forma igualitária entre os participantes, vedando 

qualquer diferenciação entre eles. 

Ante o exposto, resta claro que a Recorrida não atendeu as exigências à qual 

estava vinculada, razão pela qual é imperiosa sua inabilitação e desclassificação no presente 

Pregão. 

    

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, a Recorrente pede e espera o PROVIMENTO DO 

PRESENTE RECURSO para o fim de INABILITAR e DESCLASSIFICAR a Licitante 



 

 

MOBILIZA FOR RENT LTDA. do presente Pregão, procedendo-se a nova classificação e 

julgamento entre as demais licitantes. 

 

Mogi das Cruzes, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

 CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS 

LTDA. 
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